
RADIO GLOBO IJUI LTDA Nota Fiscal de Serviço de Comunicação

RUA ALBINO BRENDLER, 122 - SALA C -
CEP: 98700-000 - Ijuí

CNPJ: 90.306.051/0001-39

IE: 065/0084373

Modelo 21 - Série U Nº: 5.401

Emissão: 24/07/2024

CFOP: 5303

Natureza da prestação: Prestação de serviço de comunicação

E-mail: nita@jornaldamanhaijui.com

FATURA VALORN° DUPLICATA

600,005.401

NOME/ RAZÃO SOCIAL: DEPUTADO FEDERAL DARCI POMPEO DE MATTOS

ENDEREÇO: CAMARA DOS DEPUTADOS, ANEXO IV-GABINETE

MUNICÍPIO: Brasília CEP: 70160-900

INSCR. CNPJ (MF): 283.468.900-87 ESTADO: DF

INSCR. ESTADUAL: ISENTO
INSCR: MUNICIPAL:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR

TOTAL NEGOCIADO :

TOTAL FATURADO:

R$: 600,00

R$: 600,00

DESCRIÇÃO PRODUTOS/SERVIÇOS VALOR TOTAL VALOR DESC. TOTAL TOTAL FATURADO

DIVULGACAO DO PL 600,00

Divulgação do PL 1726/2024 Autor Dep.Fed.Pompeo de Mattos PDT/RS "Fica estabelecido, de forma
excepcional, o direito ao recebimento de um abono de caráter único, correspondente a um salário mínimo,
aos aposentados e pencionistas vinculados ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art.40
da Lei nº 8.213 de 24/07/1991,domiciliados no Estado do RGSUL" referente ao mês de Junho -
Pagamento à vista

0,00 600,00

NR_PARCELA DT_VENCIMENTO VL_PARCELA

24/07/2024 600,001

VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$: 600,00

Valor aproximado dos tributos: X%
Base Legal

Art. 155, inciso II: Competência tributária dos Estados e do Distrito Federal nas prestações de serviços de comunicação, incluindo serviços de radiodifusão.

Não incidirá ICMS, conforme Art. 155, parágrafo 20, inciso X, alínea "d" nas prestações e serviço de comunicação nas modalidades de radiofusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;
" e, não incidência de ISS conforme Lei Complementar n° 116/2003. subitem 17.25.
Emissão conforme convênio CONFAZ 115/03. Portaria CAT79/2003 - Art. 1° Inciso II

Base do Cálculo do ICMS ICMS Alíquota Outros Valor Total

Chave de Codificação Digital

600,000,000,000,00

062039AC76D4F53ED1C258A503E66C5E

0,00 %

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD. 21

Observações:

- FORMA DE PAGTO A VISTA


